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1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir (
l crédito Especial no valor de !,
1 R$ 160.000,00 e dà outras l
j providências. !:'-. 14
----

-- 1p'.i
j( IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.) Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

l l
: L. E ,: i

1 o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor 
;i Art. 1j de R$((6O.OOO,OO (cento e sessenta miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentària: ;suAp t

t 01 SMAP - Administraçâo '04 yuministraçào j
1 122 Administraçào Geral l
1 0021 Planejamento Administrativo e Governamental jl
1 231 1 Guarda Armada j1 

3.3.90.39.04-31 1 1 Serviços de Vigilância lf
' Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ar't. 1O, serviré de

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentària no 03.04.04.122.0021.2305.3.3.90,39.04- 1j 
3406/345, no valor de R$ 60.000,00 e a maior arrecadaçâo do exercicio de 2003, no valor h
de R$ 100.000,00. j

(
Art. 30 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio j

financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que t
' 

estabelece o art, 167, j 2O, da Constituiçào Federal e art. 45 da Lei Federal no 4,320/64. j1 
jj Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )

1 GABIXETE oo pnElrEEl7'o MuxlclpAu DE MONTENEGRO, em 2 de )
dezembro de 2oo3. )
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete b0 Prefeito

LEI N° 3.986, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 160.000,00 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:

O3 SMAP
O1 SMAP — Administracao
04 Administragéo
122 Administragéo Geral
0021 Planejamento Administrative e Governamental
2311 Guarda Armada
3.3.90.3904-3111 Servicos de Vigilancia

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a reducao da dotacao orcamentaria n° 03.04.04.1220021.2305.3.3.90.39.04—
3406/345, no valor de R$ 60000.00 e a maior arrecadacao do exercicio de 2003, no valor
de R$ 100.000,00.

Art. 3° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art, 167, § 2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n0 4.320/64.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
dezembro de 2003.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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